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REGULAMENTO INTERNO | UEL 
SELEÇÃO INTERNA DA UEL PARA O 43º SEMINÁRIO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DA REGIÃO SUL 

 

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), por meio da Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade (PROEX), 

convida a comunidade acadêmica a participar da seleção interna dos trabalhos que farão parte do 43º Seminário 

de Extensão Universitária da Região Sul (SEURS). O evento é organizado pela Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), por meio da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Comunidade, em parceria com o Centro de 

Ciências Agroveterinárias (CAV), na cidade de Lages (SC), no período de 22 a 25 de julho de 2025. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
a) O SEURS visa promover, discutir e disseminar a extensão universitária, por meio do intercâmbio entre as 

Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, bem como, estimular o 

diálogo interinstitucional e a troca de experiências entre extensionistas e destes com a comunidade, fortalecendo 

a prática extensionista.  

b) Este REGULAMENTO visa normatizar a seleção dos trabalhos no âmbito da extensão da Universidade Estadual 

de Londrina (UEL), a serem apresentados durante a realização do 43º SEURS - Seminário de Extensão Universitária 

da Região Sul.  

c) A REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL da UEL no 43ª SEURS está sob a responsabilidade da Diretoria de Eventos, 

Cultura e Relações com a Sociedade da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade (PROEX/UEL), responsável 

pela coordenação institucional, pela coordenação da seleção e aprovação dos trabalhos submetidos para a 

participação no evento. 

d) O LOCAL DO EVENTO será no Centro Serra – Centro de Convenções de Lages, em Santa Catarina (abertura e 

encerramento) e nos prédios dos cursos de Agronomia e Engenharia Florestal do CAV. 

e) A TEMÁTICA DO EVENTO, nesta edição, é “Extensão e justiça socioambiental na transformação dos territórios”, 

buscando a reflexão sobre o papel das práticas extensionistas frente à Sindemia Global identificada no relatório1 

da Comissão The Lancet (2019)2, abordando desnutrição, obesidade e mudanças climáticas. Destaca-se a 

importância das seguintes abordagens: justiça socioambiental, segurança alimentar, sustentabilidade territorial e 

comunitária na construção de futuros socialmente justos e ambientalmente sustentáveis. 

f) SELEÇÃO DE TRABALHOS PELA PROEX/UEL: serão selecionados 20 (vinte) trabalhos, de acordo com o 

Regulamento Geral do 43º SEURS. 

g) A PROGRAMAÇÃO DO EVENTO contará com apresentações de trabalhos nas modalidades de Tertúlias 

(Apresentações Orais), Pôsteres e Oficinas, além de Conferência de Abertura, Mesas Redondas e atividades 

culturais. 

 

 
1 A SINDEMIA GLOBAL DA OBESIDADE, DESNUTRIÇÃO E MUDANÇAS CLIMÁTICAS — relatório da Comissão The Lancet. 2019. Disponível 
em:<chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/08/idec-
the_lancet-sumario_executivo-baixa.pdf>  
2 https://www.thelancet.com/lancet/commissions 
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2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO -  2025 - UEL NO 43º SEURS* 

ETAPA PRAZO RESPONSÁVEL(IS) 

SELEÇÃO INTERNA UEL - envio dos trabalhos pelos 

autores para proex@uel.br  
10 a 30 de abril 

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL - 

UEL 

SELEÇÃO INTERNA UEL - avaliação e seleção dos 

trabalhos 
5 a 7 de maio 

COMITÊ AVALIADOR - PROEX 

ADEQUAÇÃO / REFORMULAÇÃO pelos autores, 

caso necessário 
Até 12 de maio 

COMITÊ AVALIADOR - PROEX 

EDITAL DE RESULTADO DOS TRABALHOS ACEITOS 

PARA REPRESENTAÇÃO DA UEL NO 43º SEURS 
13 de maio 

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL - 

PROEX 

SUBMISSÃO DOS TRABALHOS PELOS AUTORES 

UEL NO SISTEMA UDESC 
14 a 20 de maio 

AUTORES  

acesso disponibilizado pela  

Comissão Organizadora da UDESC 

MEDIAÇÃO E APROVAÇÃO DAS SUBMISSÕES NO 

SISTEMA UDESC 
14 a 26 de maio 

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL - 

PROEX 

DIVULGAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO PELA UDESC  16 de junho UDESC 

INSCRIÇÕES DE PARTICIPANTES OUVINTES 
16 de junho a  

18 de julho 
PARTICIPANTES OUVINTES 

VIAGEM DE IDA - LONDRINA (PR)/ LAGES (SC) - 

PREVISÃO 
21 de julho PROEX/UEL 

REALIZAÇÃO DO 43º SEURS 22 a 25 de julho UDESC 

VIAGEM DE VOLTA - LAGES (SC) / LONDRINA (PR) - 

PREVISÃO 
26 de julho PROEX/UEL 

*cronograma sujeito à alterações de acordo com a Organização Geral do 43º SEURS. 

 

3. MODALIDADES DE TRABALHOS DO 43º SEURS 
A UEL poderá inscrever até 20 (vinte) trabalhos, distribuídos, a saber: Tertúlia; Oficina e Pôster. 

 

3.1. TERTÚLIA:  

a) CONCEITO: São Apresentações Orais que se constituem em espaços dialógicos voltados para a reflexão crítica 

das práticas extensionistas.  

b) MÁXIMO DE TRABALHOS: Cada Universidade poderá apresentar até 14 (quatorze) trabalhos nesta 

modalidade. 

c) APRESENTADORES(AS): Cada trabalho poderá ter até dois (02) estudantes como apresentadores, recomenda-

se a participação do(a) orientador(a) ou coordenador(a) do projeto/programa na sessão. 

mailto:proex@uel.br
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d) TEMÁTICAS: Organizadas, preferencialmente, em torno de questões como: justiça socioambiental, segurança 

alimentar, obesidade, desnutrição, mudanças climáticas e interação com os territórios. 

e) SESSÃO POR AFINIDADE TEMÁTICA: Cada sessão reunirá trabalhos de temas afins, promovendo uma ampla 

representatividade das Instituições de Ensino Superior (IES); 

f) DURAÇÃO DE CADA TERTÚLIA: 5 minutos de apresentação, enfatizando os objetivos, o público-alvo, as 

metodologias e os principais resultados e impactos da ação de extensão.  

g) RODA DE CONVERSA: Após as apresentações, haverá um momento de debate (aproximadamente 1 hora e 

meia) para interação entre os participantes e aprofundamento das discussões E REFLEXÕES.  

h) MEDIAÇÃO DAS SESSÕES: Haverá um(a) mediador(a) designado(a) pela comissão organizadora do 43º SEURS, 

responsável por otimizar o tempo de cada apresentação e conduzir os debates.  

i) EQUIPAMENTOS E RECURSOS: Será disponibilizado, para uso opcional, equipamento multimídia (computador 

e projetor). Outros recursos deverão ser providenciados pelos(as) apresentadores(as). 

j) PERMANÊNCIA: É obrigatória a presença do(s) apresentador(es) em toda a duração da TERTÚLIA.  

 

3.2. OFICINA  

a) CONCEITO: Atividades práticas e vivenciais com duração de 1h30min, proporcionando troca de experiências e 

aprendizagens significativas entre os participantes.  

b) OBJETIVO: Visa estimular a aproximação entre teoria e prática por meio de vivências extensionistas.  

c) TEMÁTICAS: coerentes com o eixo central do SEURS 2025: incluindo práticas relacionadas à sustentabilidade, 

justiça socioambiental, alimentação saudável, produção sustentável, entre outros.  

d) APRESENTADORES(AS): até dois (02) estudantes extensionistas (ministrantes), com a participação opcional 

do(a) orientador(a). 

e) EQUIPAMENTOS E RECURSOS: Os ministrantes devem planejar previamente todos os recursos necessários 

(materiais de consumo, equipamentos, ferramentas etc.). A organização do SEURS 2025 disponibilizará somente 

equipamentos multimídia básicos (projetor e computador), se solicitados no ato de submissão.  

f) TÍTULO DA OFICINA: deve ser claro e atrativo, facilitando a identificação do público-alvo.  

g) LOCAL E INSCRIÇÕES DE PARTICIPANTES INTERESSADOS: As Oficinas ocorrerão em salas e locais designados 

pela comissão organizadora ou, quando necessário, em espaços abertos previamente acordados.  

h) VAGAS poderão ser limitadas em função do espaço físico. As inscrições dos participantes poderão ocorrer 

antecipadamente no site do evento ou no local, por ordem de chegada, conforme definido pela comissão 

organizadora.  

 

3.3. PÔSTER:  

a) CONCEITO: Resumo visual, destacando objetivos, métodos, resultados e conclusões. Durante o evento, o(a) 

autor(a) deve ficar ao lado, pronto para explicar os detalhes e responder perguntas dos participantes interessados. 

b) PRESENÇA: O(a) autor(a) deve estar presente durante todo o período de apresentação para dialogar com o 

público. 

c) FORMATO IMPRESSO E DIMENSÕES: O pôster deve ser confeccionado em orientação vertical, nas dimensões 

de 80 cm (largura) x 120 cm (altura).  

d) INFORMAÇÕES BÁSICAS: Texto claro e conciso, apresentando uma síntese do trabalho. Deve constar o título 
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do trabalho, nome dos autores, instituição de ensino e as informações mais relevantes do projeto (introdução, 

objetivos, metodologia, resultados, considerações e referências). 

e) EXIBIÇÃO: Os pôsteres serão expostos em painéis ou suportes fornecidos pela Organização Geral do 43º 

SEURS, em horários específicos divulgados na programação final a ser divulgada em 16/06/2025.  

f) PLANEJAMENTO VISUAL DO POSTER: Recomenda-se uma diagramação com boa legibilidade e a inclusão de 

elementos visuais que despertem a atenção e o interesse do público, como imagens (figuras, fotografias), tabelas 

e gráficos, visando facilitar a interpretação e compreensão dos resultados apresentado. 

g) APRESENTAÇÃO E INTERAÇÃO: Pelo menos um(a) dos(as) autores(as) estudantes deverá permanecer junto 

ao pôster durante toda a sessão para apresentar o trabalho e interagir com o público.  

h) As SESSÕES DE PÔSTER seguirão horários definidos na programação, com durações de 1h30 a 2h para visitação 

e debates.  

i) FIXAÇÃO E RETIRADA: A fixação do pôster é de responsabilidade do(a) autor(a), devendo ocorrer no horário 

indicado na programação (normalmente no início do dia de apresentação). A retirada deve ser feita 

imediatamente após o término do período de apresentação, conforme orientação da comissão organizadora. 

j) PERMANÊNCIA NA SESSÃO: É obrigatória a presença do(s) apresentador(es) em toda a duração da sessão de 

Pôster. A retirada antecipada ou ausência implicará perda do certificado de apresentação.  

 

4. SELEÇÃO INTERNA DE TRABALHOS DA UEL 
a) COMISSÃO AVALIADORA: a seleção interna da UEL obedecerá o presente regulamento e contará com 

docentes extensionistas das Áreas Temáticas da Extensão Universitária, indicados pela PROEX. 

b) ARQUIVOS PARA A INSCRIÇÃO: para a seleção interna da UEL utilizar o Resumo Expandido e o Formulário de 

Inscrição, que estão disponíveis em: https://sites.uel.br/proex/seurs-2025/  

c) INSCRIÇÃO E ENVIO DOS RESUMOS: os resumos expandidos deverão ser enviados até às 23h59 do dia 30 de 

abril de 2025, via e-mail proex@uel.br  

d) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: Será realizada pela Comissão Avaliadora, considerando os seguintes critérios 

técnicos: 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

1. Atendimento às normas de formatação, conforme template do Resumo 2 pontos 

2. Objetivos claros e coerentes com os resultados 2 pontos 

3. Adequabilidade da metodologia ao desenvolvimento do trabalho 2 pontos 

4. Demonstração do protagonismo dos estudantes na ação extensionista 2 pontos 

5. Interação dialógica entre a comunidade acadêmica envolvida na ação com a 

sociedade, traduzida em seus resultados e impacto social 

2 pontos 

 

 

 

https://sites.uel.br/proex/seurs-2025/
mailto:proex@uel.br


EDITAL PROEX 160/2025 

e) DISTRIBUIÇÃO DOS 20 TRABALHOS SELECIONADOS: será realizada por área temática, baseando-se no número

de projetos e programas de extensão em execução, como se apresenta na tabela a seguir. Caso alguma área

temática não tenha trabalhos inscritos, a vaga passará para outro trabalho na ordem das melhores notas.

Área Temática Quantidade de Trabalhos 
Saúde 6 (seis) 
Educação 5 (cinco) 
Cultura 2 (dois) 
Direitos Humanos e Justiça 2 (dois) 
Comunicação 1 (um) 
Meio Ambiente 2 (dois) 
Tecnologia e Produção 1 (um) 
Trabalho 1 (um) 
TOTAL 20 (vinte) 

5. NORMAS PARA A SUBMISSÃO DO TRABALHO (após a seleção interna da UEL - Regulamento do

43º SEURS)

a) A INSCRIÇÃO DE TRABALHOS NO 43º SEURS, em todas as modalidades, requer o envio do resumo expandido,

selecionado internamente pela UEL.

b) O RESUMO EXPANDIDO deve ter de 4 (quatro) a 5 (cinco) páginas, incluindo as referências. Não serão aceitos

trabalhos fora dos padrões estabelecidos. O Modelo (Template) do resumo está disponível em:

https://sites.uel.br/proex/seurs-2025/ .

c) SUBMISSÃO DO TRABALHO: é necessário especificar a modalidade de apresentação escolhida para o trabalho.

d) QUANTIDADE DE AUTORES: Cada trabalho pode incluir até 8 (oito) autores. Dentre os autores devem constar

o(s) estudante(s) inscrito(s) como apresentador(es) até 2 (dois), bem como o coordenador/orientador da ação.

e) Os TRABALHOS APROVADOS pela Comissão Avaliadora Extensionista da UEL para participar do 43º SEURS

compõem um conjunto a ser publicado na forma de anais do evento, em veículo e data a serem divulgados pela

Comissão Organizadora do evento.

f) O(a) COORDENADOR(A) INSTITUCIONAL, por meio da COMISSÃO AVALIADORA EXTENSIONISTA, pode não

aceitar e/ou recomendar a adequação de trabalhos após verificação, conforme as normas estabelecidas, e em

prazo estipulado no cronograma.

6. SESSÕES DE APRESENTAÇÕES NAS MODALIDADES
a) SESSÃO DE APRESENTAÇÃO:

6.a.1. Os(as) apresentadores(as) deverão estar presentes 15 (quinze) minutos antes do início de cada

atividade para a inclusão/organização do material de sua apresentação e deverão permanecer até 

o término.

6.a.2. Não é permitida a alteração de sala ou horário, após publicação oficial das apresentações no site da

UDESC. 

https://sites.uel.br/proex/seurs-2025/
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b) CERTIFICADO DO EVENTO: Os(as) apresentadores(as) de trabalhos e participantes ouvintes terão seus 

certificados digitais liberados mediante presença nas atividades pela Organização Geral do Evento da UDESC.  

c) DISPENSA DO POR EXTENSO: Os(as) bolsistas com trabalhos selecionados para representar a UEL no 43º 

SEURS estão dispensados da obrigatoriedade de apresentação no “Por Extenso 2025”. A dispensa deverá ser 

solicitada pelo(a) estudante, por e-mail, enviado para o endereço: porextenso@uel.br, anexando-se a cópia 

do Certificado de apresentação do trabalho. 

 

7. APOIO LOGÍSTICO: 
a) Para a apresentação dos trabalhos selecionados, a PROEX viabilizará o transporte, prioritariamente, para 

os(as) autores(as) estudantes, coordenadores(as) e orientadores(as) de projetos/programas da Universidade 

Estadual de Londrina até a Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), em Lages (SC), no endereço do 

evento, somente para as viagens de ida e de volta. O ônibus da UEL ficará estacionado em um local na cidade 

de Lages (SC) durante o evento. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A submissão/inscrição dos trabalhos selecionados pela UEL para a participação no 43º SEURS, junto ao evento, 

é de responsabilidade dos autores.  

b) A Coordenação Institucional da PROEX/UEL será responsável pela moderação e aprovação da submissão dos 

20 trabalhos selecionados pela Comissão Avaliadora (PROEX/UEL) para participação e apresentação no SEURS 43. 

c) A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade – PROEX – não dispõe de recursos para custear as despesas 

dos(das) estudantes, docentes e técnicos extensionistas, autores dos trabalhos selecionados(as) para o 43º 

SEURS, tais como: hospedagem, alimentação, confecção de materiais, translado na cidade de Lages (SC) etc. 

d) A PROEX não se responsabilizará pelo deslocamento dos(as) estudantes e servidores(as) na cidade de Lages 

(SC).  

e) Casos omissos serão resolvidos pela PROEX/UEL. 

 

 

Prof.ª. Drª. Ana Luisa Boavista Lustosa Cavalcante 
Diretora de Eventos, Cultura e Relações com a Sociedade 

Coordenação Institucional da UEL no SEURS 43 

 
 
 
 

Profª. Drª. Zilda Aparecida Freitas de Andrade 
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade 

 

mailto:porextenso@uel.br


 

                      
 

 

EDITAL PROEX 160/2025 
 

 
 

   

Anexo I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA A SELEÇÃO INTERNA UEL 
 

1) DADOS DO TRABALHO: 

1.1) MODALIDADE: 

[  ] Tertúlia [  ] Oficina      [  ] Pôster 

 

1.2) ÁREA TEMÁTICA: 

[  ] Comunicação [  ] Cultura [  ] Educação [  ] Direitos humanos e 

justiça 

[  ] Meio ambiente [  ] Saúde [  ] Tecnologia e produção [  ] Trabalho 

 

1.3) TÍTULO DO TRABALHO / AÇÃO EXTENSIONISTA: 

 

 

1.4) PALAVRA-CHAVE (ATÉ 3): 

 

1.5) AUTORES / APRESENTADORES DO TRABALHO (total de 8 autores, sendo que 6 estudantes): 

 

NOME DO(A) APRESENTADOR(A) 1:  

CPF: _____________________ DATA DE NASCIMENTO: 

E-MAIL: 

NOME DO(A) APRESENTADOR(A) 2:  

CPF: _____________________ DATA DE NASCIMENTO: 

E-MAIL: 

NOME DO(A) COORDENADOR(A) OU ORIENTADOR(A)  

CPF: _____________________ DATA DE NASCIMENTO: 

E-MAIL: 

 

2) CASO O TRABALHO PARTICIPE DE PROJETO/PROGRAMA CADASTRADO NO PROEX, FAVOR PREENCHER: 

2.1) TÍTULO DO PROJETO/PROGRAMA: 

 

2.2) NO DO CADASTRO NO SICAP: 

 

2.3) NOME DO(A) COORDENADOR(A): 
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